
 

 

GERÊNCIA TÉCNICA E DE SUPORTE AOS CONSELHOS TEMÁTICOS – GETEC 

NÚCLEO DE ACESSO AO CRÉDITO – NAC/RS 

Para maiores informações e/ou esclarecimentos, favor contatar-nos pelo telefone (51) 3347.8508/8566 ou pelo 

e-mail nac@fiergs.org.br 

Nº 6 – 19 de março de 2019 

BNDES cria linha para Pequenas Empresas 

 

O BNDES lançou a Linha de Crédito para Pequenas Empresas, no âmbito do Produto BNDES Automático, com o 

objetivo de apoiar por meio da concessão de empréstimo visando a manutenção e/ou a geração de empregos. 

 

Quem pode solicitar:  

 Pessoas jurídicas de direito privado, sediadas no País, desde que classificadas por porte como micro 

ou pequena empresa, sendo a classificação da Receita Operacional Bruta Anual de até R$ 4,8 

milhões; e 

 Empresários Individuais. 

  

Itens Financiáveis: 

 Estudos e projetos; 

 Custeio e gastos com manutenção corrente; 

 Itens isolados que não constituam um projeto de investimento; 

 Despesas financeiras; 

 Obras Civis; 

 Montagens e instalações; 

 Móveis e utensílios; 

 Treinamento; 

 Aquisição ou licenciamento de softwares nacionais credenciados no BNDES e serviços correlatos 

(consultoria, implantação, integração, treinamento, customização) - antigo BNDES Prosoft 

comercialização - o valor financiado dos serviços correlatos será limitado a 200% do valor do produto a 

ele associado, não havendo necessidade de credenciamento dos prestadores desses serviços; 

 Máquinas e equipamentos nacionais novos credenciados no BNDES; 

 Capital de giro associado ao projeto (até 30% do valor total financiado para MPMEs). 

Confira todos os produtos aqui. 

 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Galerias/Convivencia/Prosoft/prosoft_comercializacao.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Galerias/Convivencia/Prosoft/prosoft_comercializacao.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Galerias/Convivencia/Credenciamento_de_Equipamento/conteudo.html


 

 

Taxa de juros = Fator Custo Financeiro x Fator Taxa do BNDES x Fator Taxa do Agente Financeiro -1 

Sendo: 

 Custo Financeiro – TLP, SELIC ou TFB, conforme faturamento e negociação com o agente financeiro 

 Taxa do BNDES – é a Remuneração do BNDES  

 Taxa do Agente Financeiro – negociada entre a instituição e o cliente 

 

No quadro abaixo exemplificamos o custo final: 

Linha Crédito Pequenas Empresas  

Custo Financeiro TLP, TS ou TFB 

Taxa do BNDES 1,45% a.a 

Taxa do Agente 

Financeiro 
4%

 (*) 
a.a 

EXEMPLOS DE CUSTO FINAL 
(**)

 

TLP
(***) 

12,81% a.a 

TS 
(****) 

12% a.a 

TFB 36.30 13,67% a.a 

TFB 60.30 13,78% a.a 

TFB 36.60 13,78% a.a 

TFB 60.60 13,89% a.a 

 

(*) Utilizamos o valor de 4% para fins de demonstração. 

(**) Valores fictícios para fins de demonstração do cálculo, como se a operação fosse contratada em 19/03/2018. 

(***) Consideramos a previsão FOCUS-IPCA suavizado para os próximos 12 meses, disponibilizado pelo Banco Central (3,97% a.a) para fins 

de demonstração. Lembrando que a inflação real variará mensalmente sobre o saldo devedor. 

(****) Conforme Anexo V à Circular SUP/AOI nº 01/2017-BNDES: Os juros são devidos à taxa de 5,6% a.a, para o dia 18/03/2019, acima da 

variação acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Taxas SELIC), 

divulgadas pelo Banco Central do Brasil.  

5,6% a.a = Custo Fixo acrescido à Selic = Sobretaxa Fixa + Remuneração do BNDES + Remuneração dos Agentes Financeiros. 

 

Prazo: Até 60 meses, incluindo 24 meses de carência. 

 

Participação do BNDES: Até 100% dos itens financiáveis. 

 

Limite de Financiamento: Até R$ 500 mil por Beneficiário Final, a cada 12 meses. 

https://www.bndes.gov.br/wps/wcm/connect/site/182c067d-5b09-47db-97c8-1ba55c617a61/07+17Cir01+Anexo+V+-+Condi%C3%A7%C3%B5es+a+Serem+Observadas+na+Contrata%C3%A7%C3%A3o+-+atualizado.pdf?MOD=AJPERES&CVID=m8Hphiw
https://www.bndes.gov.br/wps/wcm/connect/site/e9d6a2f9-bc13-4d4f-9233-bd518f8c6c5c/circular-01-2017-17-01-2017-alterada.pdf?MOD=AJPERES&CVID=m9PcuZv


 

 

 

Garantias: Negociadas entre a instituição financeira credenciada e o cliente, observadas as normas 

pertinentes do Banco Central do Brasil, não sendo admitida a outorga de garantia pelo Fundo Garantidor para 

Investimentos (FGI) em operações contratadas no âmbito deste Programa. 

 

Vigência: A partir de 19 de março de 2019. 

 

Como solicitar: Procure uma instituição financeira credenciada ao BNDES (agente financeiro) de sua 

preferência, que informará a documentação necessária, analisará a possibilidade de concessão do crédito e 

negociará as garantias. 

 

Fonte: Circular SUP/ADIG nº 13/2019 

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/instituicoes-financeiras-credenciadas/rede-credenciada-brasil/!ut/p/z1/tVbJdtowFN3nK9IFS2HZkqfuzBxiCHOCNzmyLYNasBzbCU2-vo-pARogPTQsLOvp6r75GcW7ur6-ulIeYIGXzWO7Kl7MXsSE5ULGbKY8KGPPeHTt22qD3mEXk04NOw1XHdJWCd-0iXK_AuAjPwcrHhw3LbfcsCl261rfwE6nq5JGb6hZQ10ZKZ7iBXGe5FNl7Mchzx5FnOUifw5WFhTwVM55AW-EIpA8Q5GIWRxwkbIMBSkPeRwIFrKsgJebXRHyASNmSyVJIEJlHKpBEEY8RHZIbUR5ZCMWqAFSwzCyw8BgvqFvnPrj9d1NxcZOZdTt1DoNx6yZ55xa3z8B8D4T1BMA73TMm_sK6ka7BPbbduO2rKm4YoACb98HXOvpYOKgR6q0SXBf2wB2YkCqYEPZ1Wn1Vq3bZAM4lflzVozBTfNomEdg5ovgC2UYy3QOtdh_zyI1DKb6qoEC0yKIUnhYxPAR46FvUkiwrltKA5_TYF6o4SR9G6tfS08upG8eZviwyqH5xY-nJ8-BDpVxzn_lysOJFl13pWBzHucyW--X8kDOJZJ-zlO0B0FbwIpzs0NJKgCRrGePlrbKrQl4xfIpEnEkNwb8DQZnJjPpr685sU8suJbyiKc8LT6nIJ7meZJ9L-ACXiwWxRVNcSJfin4KkgTsTWSaL73JRM4_9Gnr0kcqpjKD6BwyH6bQKkNjOBXNdIk70LQKPZ5C7puMG5qNuEkoonpoIt9nFsLM4pGFYbZp2_o-NmhU40L65rlBd2GFzEQ8hRGepHKSsjm8Rc9xuDzYS7L_E7GnZ5GJgEkExcRToJiJNwb7zxTJyfsHCap32jBq9W4J16tUvavj4xH81JfkkH5UqmDHvem79SEmlq7-X3qMuzCk3W4PpnUXGwPtS62vfG1wBpfSN899Zv-x
https://www.bndes.gov.br/wps/wcm/connect/site/759bbd7e-66c7-43eb-b100-d65dc5f03b85/circular-17-2019.pdf?MOD=AJPERES&CVID=mBpxtaw

